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Senhor Presidente.
Senhores Vereadores.
Senhoras Vereadoras.

Respeitosas saudações,

Requeremos, após ouvido o Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita
Municipal solicitação de providências no sentido de determinar, com a máxima urgência, por
intermédio da Secretaria de Mobilidade Urbana (SMU), a autorização para implantação de mais um
horário da Linha 119, com atendimento até o final da Avenida Santa Luzia.

Conforme reivindicação dos moradores e usuários do transporte coletivo, corroborada pelo
abaixo-assinado em anexo, durante o período da pandemia houve redução da oferta de horários da
referida linha, situação que persiste até os dias atuais, sem que o serviço tenha sido restabelecido em
sua integralidade. Tal cenário vem ocasionando inúmeros transtornos à população, especialmente
aos trabalhadores, estudantes, idosos e demais cidadãos que dependem diariamente do transporte
público para acesso a serviços de saúde, atividades profissionais, educacionais e demais
compromissos essenciais.

Segundo informações repassadas pelos próprios usuários, a Linha 120 opera atualmente
com três horários ao longo do ano, o que demonstra a viabilidade operacional para o
restabelecimento e ampliação da Linha 119. A medida contribuirá significativamente para melhorar a
mobilidade urbana na região, proporcionando maior conforto, segurança e acessibilidade aos
moradores da parte final da Avenida Santa Luzia e das vias adjacentes.

Diante da relevância da demanda e do interesse público envolvido, contamos com a
atenção do Poder Executivo para o atendimento desta justa reivindicação da comunidade local.

Palácio Barbosa Lima, 23 de junho de 2026.

Carlos Alberto de Mello
Vereador Sargento Mello Casal - PL
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